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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

 LEI Nº 2.915, DE 17 DE JUNHO DE 2008. 
 

Altera a Lei Municipal n° 2.852, de 05 de dezembro de 2007 que 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenções sociais e 
contribuições às entidades e instituições que menciona, no exercício de 
2008, e dá outras providências”. 

 

  O povo de Três Pontas – MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a presente Lei: 

 

  Art. 1º O inciso XXIII, do §1°, do art. 1°, da Lei Municipal n° 2.852, de 05 de dezembro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1° (...) 
§1°(...) 
....................................................................................................................... 
XXIII – Santa Casa de Misericórdia do Hospital São Francisco de 
Assis, cuja previsão de transferência é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e 
cem mil reais)”. 

 

  Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 

vigente. 

 

  Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Três Pontas, 17 de junho de 2008. 

 
 

Paulo Luis Rabello 
Prefeito Municipal 

 
 

Leiner Marchetti Pereira 
Procurador-Geral 

 
 

Celso Falabella de Castro Filho 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

Antonio de Lima Castro 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

 


